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Lei ni 692 
3e 30 de Novo-lbre do 1.96G.- 

-Comede uolywnoes cool:2is o 000110T11.Cat: no exord-
cie de 1,;-;(271  a ri:b.ail.cr3 lun menciona e coUom ou. 

tra.s 

C Privo tla Puniole cl4 	nt.,,  o jnpucaío  por r;ous 

reprosJatantoo, 	6U, 	st:11 u.ino .=.naciono a oe'uínw 1J1t. 

12 . Mica c Poder Nxecutívo Municipal, autorizado 
a sub,onel:.onnr4  uo corro:~ exercício do 1.967, ac entiC:i f4tzo ! 

tileUCi~1438~ 

A Cuarch go:urna Hunioinal 	Cr; 1.3004000 
Ao Jorn. "Merreo ..7r1 	 . 	

5004000 
Ao /ornei "Ultiffins nOttenr.;" 	Cr$ 	100000 

40 Centre de gotudoe e Promoodles 3ociala 	Cr$ 	6004000 
Ao Poeto 20 Inlvieultwa 100111 	r;r3 	484000 
A 	dC n:nrp - 3co/u.7 	ÁoZ1r..1m lecetír›1 	cr0 	200.000 
A Cantina do Grupo :zeoler °Sonloo role-" 	Crt 

A Cnntinm do Grupo wecor "Jonmuiw Inanio 	Cr$ 	120.000 
Dolsaz do '.:studoc na 2sco1a Vccnica de Comércio 

"Dr. Delfim Morcire 	 lomoo 
í Zorporn=3 Musical Zire 	J030 	Cr l 	0O (  XX) 

AO ; Vai! Tif.:1ri " tlaéirç .11,1X'AU.'' 	 dr3 
oh 	ra ttu" 	 Cr$ 100.000 

4o Peto do Puortoultu °_ .Uocha L.o.rem 	Cr$ 	100.000 
ala do Vitor 	 Cr$ 	604000 

A (.,ann no= lenT:ora 'to Cerne 	Cr$ 	50.000 
A 3ociodaae do Socorro 	oLdoclu Con- 
tra '.77yirtt, w.snor e r,oriande" 	Cr$ 

Ao Alborque Noturno "Jooó Porotrí Pinto" 	CO 	50.000 
A. nocioaalb dz-) 	333 obrei 	Cr$ 	50.000 
A OC: «1t1 	a -;'oo VicenZo de eulo 	Cr3 	50.000 
A Obra de l'osist4ncla 3ecLal da tr6  

A Casa dos Municípios , or Bolo Horizonte 	Cr$ 	50).000 
A 	lo jafidado 1-1.Je.:r4n2 	2oroira 4a 
:;03rW 
	

cr$ 3.003,000 
A Caixa do :Morro 	"troja Monnqáliem Asoeno 
blau, do acuo 

nnmA 	Cr,1 7.719.000 

al• 



Antonio Proconio da Conta ) 

Prefeito Municipal 

Lai 595 	
J. J. 

M 	

PREFEITURA MUNICIPML.DE SANTA R,TA DO SAPUCAI 
COPIA 

continuação 

Ohme 

§ tJhico:- Os funcionários municipais e bracais da Prefei-

tura Municipal, Tosarão do desconto de 505 ( cincoenta por cento ), nos 

servie,os módicos hospitalares que lnes forem prestados pela Cana de Ca- 

ridade Hospital 4ntOnio Moreira da Costa .- 

rt. 22 - Para efeito de recebimento das subvenções, as 

entidades beneficiadas, juntarão nrova de sua existencia ou atividade, 

firmada por autoridade policial ou judiciária da Comarca, e balanço de 

seu movimento financeiro, quando for o caso, todos com firmas devida-

mente reconhecidas.- 

Art. 32  - 	subvenções concedidas as cantinas dos 'ru- 

pos 'scolares, serao destinadas excluisivamente a sopa de alunos po-

bres, podendo a Prefeitura fiscalizar a aplicaçao da referida quantia 

quando lhe aprouver.- 

Art. 42 - A Corporação Musical "Lira São José-uficará o- 
., 

brigada a executar durante o ano de 1.967, retratas na Ptga .Ganta di- 

ta, aos dominos.- 

Art. 52  - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentas próprias nue constem do 

orçamento virente para o exercício de 1.967.- 

Art. 62  - .sta lei enrará em vigor a 12  de janeiro de 

1,967, revogadas as disposiç3es em contrário.- 

Mando, portanto, a tOdos a quem o conhecidento e execu-

ção desta lei pertencer, que a cumpram e façam eámprir tão inteiramente 

como nela se contem.- 

2e51stre-se e :ublieu -se.- 

Prefeitura Municipal de =anta fita do Sarucal, 30 de Novembro de 1.966 

joanna D' are Baldoni 
- Dentg dA Adm. 
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